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LEI  Nº 3.297,  DE 15 DE DEZEMBRO DE 2022 
 

“ESTIMA A RECEITA E FIXA A 

DESPESA DO MUNICÍPIO DE -

AGUAÍ PARA O EXERCÍCIO DE 

2023”. 

 
JOSÉ ALEXANDRE PEREIRA DE ARAÚJO, Prefeito Municipal de 

Aguaí, Estado de São Paulo, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e 
ele promulga a seguinte Lei:  

 
 

DO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO 

 

   Art. 1º O Orçamento Geral do Município de Aguaí para o 

exercício de 2023 estima a Receita e fixa a Despesa em R$ 

135.878.106,00 (cento e trinta e cinco milhões oitocentos e setenta e oito 

mil e cento e seis reais), sendo R$ 102.123.226,00 (cento e dois milhões 

cento e vinte e três mil e duzentos e vinte e seis reais) do Orçamento Fiscal 

e R$ 33.754.880,00 (trinta e três milhões setecentos e cinquenta e quatro 

reais mil oitocentos e oitenta reais) do Orçamento da Seguridade Social. 

 

 

DOS ORÇAMENTOS DOS PODERES EXECUTIVO E LEGISLATIVO 

 
 

   Art. 2º O Orçamento do Poder Executivo para o exercício de 

2023 estima a Receita em 135.878.106,00 (cento e trinta e cinco milhões 

oitocentos e setenta e oito mil e cento e seis reais) e fixa a Despesa para o 

Poder Legislativo em R$ 2.555.000,00 (dois milhões quinhentos e 

cinquenta e cinco mil reais) e em R$ 133.323.106,00 (cento e trinta e três 

milhões trezentos e vinte e três mil e cento e seis reais) para o Poder 

Executivo. 

 

   § 1º A receita será realizada mediante arrecadação de tributos, 

transferências de recursos estaduais e federais, operações de crédito 

autorizadas por lei, suprimento de fundos e outras fontes de renda, na 

forma da legislação em vigor, discriminada conforme quadro adiante, com o 

seguinte desdobramento: 
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RESUMO GERAL ORCAMENTÁRIO - RECEITA POR CATEGORIA ECONÔMICA 

  

I - RECEITAS CORRENTES 2022 Estimado 

11000000 Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 18.768,300,00 

12000000 Contribuições 855.000,00 

13000000 Receita Patrimonial 1.186.275,00 

16000000 Receita de Serviços 680.000,00 

17000000 Transferências Correntes 131.317.528,00 

19000000 Outras Receitas Correntes 44.950,00,00 

Sub-Total I 152.852.053,00 

  

II - DEDUÇÕES DA RECEITA 

DEDUÇÃO FORMAÇÃO FUNDEB 

90000000 DEDUÇÕES DE RECEITAS PARA FORMAÇÃO DO FUNDEB -17.090.000,00 

     

Sub-Total das Deduções da Receita (II) -17.090.000,00 

    

RECEITA CORRENTE LIQUIDA III (I-II) 135.762.053,00 

  

IV - RECEITAS DE CAPITAL 

21000000 OPERAÇÕES DE CRÉDITO 18.000,00 

22000000 ALIENAÇÃO DE BENS 98.053,00 

Sub-Total IV 116.053,00 

Total das Receitas V (III+IV) 135.878.106,00 

§ 2º As Despesas dos Poderes Executivo e Legislativo serão realizadas 

segundo a apresentação nos quadros desta Lei, obedecendo a classificação 

institucional, funcional-programática e natureza econômica, distribuídas da 

seguinte maneira: 

 

I - CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA R$ 

CÂMARA MUNICIPAL DE AGUAÍ 2.555.000,00  

GABINETE DO PREFEITO 1.368.000,00 

SECRETARIA MUNICIPAL DE NEGÓCIOS JURÍDICOS 1.511.500,00 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 14.870.258,00 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 7.968.200,00 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E CULTURA 52.864.900,00 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 30.969.290,00 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, SERVIÇOS URBANOS E MEIO AMBIENTE 15.877.969,00 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO 1.601.400,00 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E FAMÍLIA 2.785.590,00 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PUBLICA, DEFESA SOCIAL E PATRIMONIAL 3.405.999,00 

TOTAL 135.878.106,00  
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II - CLASSIFICAÇÃO POR FUNÇÃO 

 

FUNÇÃO R$ 

01 LEGISLATIVA 2.555.000,00 

03 ESSENCIAL À JUSTIÇA 1.511.500,00 

04 ADMINISTRAÇÃO 12.168.200,00 

06 SEGURANÇA PÚBLICA 3.405.999,00 

08 ASSISTÊNCIA SOCIAL 2.785.590,00 

10 SAÚDE 30.969.290,00 

11 TRABALHO 697.500,00 

12 EDUCAÇÃO 50.086.900,00 

13 CULTURA 1.429.000,00 

15 URBANISMO 14.744.967,00 

17 SANEAMENTO 1.133.002,00 

20 AGRICULTURA 148.500,00 

22 INDÚSTRIA 36.500,00 

23 COMÉRCIO E SERVIÇOS 152.900,00 

27 DESPORTO E LAZER 1.590.000,00 

28 ENCARGOS ESPECIAIS 10.834.113,00 

99 RESERVA DE CONTIGÊNCIA 1.629.145,00 

TOTAL 135.878.106,00 

 

III – CLASSIFICAÇÃO POR PROGRAMA 

 

PROGRAMA R$ 

0000 ENCARGOS ESPECIAIS 12.463.258,00 

0001 PROCESSO LEGISLATIVO 2.555.000,00 

0002 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE GOVERNO 1.368.000,00 

0003 GESTÃO E MANUTENÇÃO DA SECRETÁRIA DE NEGOCIOS JURÍDICOS  1.385.000,00 

0004 MANUTENÇÃO DO PROCON 126.500,00 

0005 ADMINISTRAÇÃO FAZENDÁRIA 2.407.000,00 

0006 GESTÃO ADMINISTRATIVA 7.968.200,00 

0007 GESTÃO DA EDUCAÇÃO 2.156.831,00 

0008 EDUCA MAIS AGUAÍ 47.789.069,00 

0009 ESPAÇOS ATIVOS E INTERATIVOS NA CULTURA E NO ESPORTE 3.019.000,00 

0010 CUIDANDO EM AGUAÍ 30.969.290,00 

0011 GESTÃO DE PLANEJAMENTO URBANO E MEIO AMBIENTE 15.877.969,00 

0012 DESENVOLV-AGUAÍ 1.601.400,00 

0013 MANUTENÇÃO E GESTÃO SOCIAL 2.785.590,00 

0014 AGUAÍ: CIDADANIA, INOVAÇÃO E SEGURANÇA PARTICIPATIVA 3.405.999,00 

TOTAL  135.878.106,00  
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IV – CLASSIFICAÇÃO POR CATEGORIA ECONÔMICA 

 

Despesas Correntes 122.013.087,00  

Despesas de Capital 12.235.874,00  

Reserva de Contingência 1.629.145,00 

Total 135.878.106,00 

 

V – CLASSIFICAÇÃO POR FONTE DE RECURSOS 

 

Recursos Próprios 94.566.898,00 

Recursos Estaduais 32.214.500,00 

Recursos federais 9.076.708,00 

Operações de Crédito 20.000,00 

TOTAL 135.878.106,00 

 

 

  Art. 3º Fica o Poder Executivo autorizado, observadas as normas de 

controle e acompanhamento da execução orçamentária, por ato próprio de 

autoridade competente, a abrir créditos adicionais suplementares e a 

reprogramar recursos entre atividades e projetos de um mesmo programa, 

no âmbito de cada órgão, até o limite de 10% (dez por cento) do total 

estimado no art. 1º desta Lei para a Receita orçamentária do Município, 

obedecida a distribuição por grupo de despesa. 

 

Art. 4º Ficam excluídos do limite do artigo anterior os créditos 

adicionais suplementares:  

I - abertos com recursos da Reserva de Contingência; 

II - abertos com recursos do superávit financeiro apurado no 

balanço patrimonial do exercício anterior;  

III - abertos para o cumprimento de vinculações 

constitucionais, legais e de convênios ou congêneres, até o 

limite das sobras de exercícios anteriores desses recursos e do 

seu excesso de arrecadação em 2023, nos termos do artigo 43, 

parágrafo 1º, incisos I e II, da Lei 4.320/64, observando-se a 

respectiva fonte de recursos e o código de aplicação;  

IV- abertos com recursos de operações de créditos 

autorizadas; 
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V – abertos para o pagamento dos serviços da Dívida Pública e 

ao Pagamento de Sentenças Judiciais de quaisquer naturezas; 

VI – abertos para cobrir insuficiências nas dotações 

orçamentárias dos grupos de natureza de despesa “Pessoal e 

Encargos Sociais”, até o limite da soma dos valores atribuídos a 

esses grupos. 

 

  Art. 5º Ficam convalidadas no Plano Plurianual (PPA), Lei nº 

3.181/2021, e na Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2023 (LDO) Lei nº 

3.275/2022, todas as modificações promovidas por esta Lei Orçamentária 

Anual para o exercício de 2.023. 

 

Art. 6º A presente Lei vigorará durante o exercício de 2.023, a partir 

de 1° de janeiro, revogadas as disposições em contrário. 

 

  

Paço Municipal Presidente Getúlio Vargas, 15 de Dezembro de 2022, 133º 
Ano de Fundação e  77º de Emancipação Política do Município. 

 
 
 

JOSÉ ALEXANDRE PEREIRA DE ARAÚJO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

Publicada e registrada na Secretaria da Prefeitura Municipal de Aguaí,  aos 

Quinze  Dias do Mês de Dezembro do Ano Dois Mil e Vinte e Dois. 
 

 
 

CLEBER AUGUSTO DE MELO MARTINS 

        CHEFE DE GABINETE  
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